
 

3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 19ª LEGISLATURA 
 

DE 02 DE FEVEREIRO A 22 DE DEZEMBRO DE 2021 
   

16ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  
 

(I) 
 

 

ORDEM DO DIA 
 

 

 

PARA O DIA 21 DE SETEMBO DE 2021 
 

 

TERÇA-FEIRA 
 
 
 
 
 
ITEM 01 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 382/21. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 79/2021. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PRESTAR CONTRA 
GARANTIA À UNIÃO RELATIVAMENTE A GARANTIA 
CONCEDIDA POR ESTA EM OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
EXTERNO A SER CONTRATADA PELO BANCO REGIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE JUNTO AO 
NEW DEVELOPMENT BANK - NDB - E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J., COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E COMISSÃO DE ORÇAMENTO. 
EMENDA DA C.C.J. 
 
 
 
 



 
ITEM 02 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI Nº 441/21. 
AUTORIA DO PODER EXECUTIVO – MENSAGEM Nº 98/2021. 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR 
OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNO JUNTO AO BANCO 
INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO - BID, PARA 
FINANCIAMENTO PARCIAL DO PROGRAMA EDUCAÇÃO 
PARA O FUTURO DO ESTADO DO PARANÁ. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J., COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
COMISSÃO DE EDUCAÇÃO. 
 
 
 
ITEM 03 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
22/2021. 
AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA.  
RECONHECE, EXCLUSIVAMENTE PARA OS FINS DO QUE 
DISPÕE O ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
101, DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DE ESTADO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE 
ESPECIFICA. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
 
 
 
ITEM 04 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
23/2021. 
AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA.  
RECONHECE, EXCLUSIVAMENTE PARA OS FINS DO QUE 
DISPÕE O ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
101, DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DE ESTADO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE 
ESPECIFICA. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
 



ITEM 05 
2ª DISCUSSÃO DO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 
24/2021. 
AUTORIA DA COMISSÃO EXECUTIVA.  
RECONHECE, EXCLUSIVAMENTE PARA OS FINS DO QUE 
DISPÕE O ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 
101, DE 4 DE MAIO DE 2000, A OCORRÊNCIA DE ESTADO 
DE CALAMIDADE PÚBLICA NOS MUNICÍPIOS QUE 
ESPECIFICA. 
PARECERES FAVORÁVEIS DA C.C.J. E COMISSÃO DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
 


